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Decreto Regulamentar Regional n.o 17/2001/M

Aprova o estatuto e orgânica da Inspecção Regional do Trabalho

O Decreto-Lei n.o 283/80, de 14 de Agosto, efectivou
a regionalização dos serviços da Inspecção do Trabalho,
ao transferir para a Região as competências e atribuições
que estavam cometidas ao Ministério do Trabalho.

Por sua vez, o Decreto Regional n.o 8/80/M, de 20
de Agosto, procedeu à criação da Inspecção Regional
do Trabalho, tendo de imediato sido definido o âmbito,
composição e competência deste departamento, ajus-
tadas à realidade sócio-laboral existente na Região.

Assim, a Inspecção Regional do Trabalho (IRT) é
o serviço que na Região Autónoma da Madeira exerce
as competências que, no território continental, estão
cometidas à Inspecção-Geral do Trabalho (IGT).

De acordo com as exigências impostas pelas Con-
venções n.os 81 e 129 da Organização Internacional do
Trabalho, a orgânica consagrada no presente diploma
garante a independência técnica e autonomia da IRT
na decisão relativa ao controlo das condições de tra-
balho, posicionando-a, igualmente por imperativo do
direito internacional a que o ordenamento jurídico por-
tuguês se acha vinculado, na directa dependência do
membro do Governo Regional que tutela a área laboral.

Nesse sentido, a actividade inspectiva é prosseguida
por funcionários integrados numa carreira de regime
especial, idêntica à da administração central, encontran-
do-se contemplados neste diploma os poderes, direitos
e deveres respectivos.

Por outro lado, as carreiras de regime geral da Admi-
nistração Pública foram objecto de reestruturação ope-
rada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
O pessoal técnico de inspecção da IRT insere-se em
carreiras cujo desenvolvimento indiciário é o mesmo
das do Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho (IDICT), criado pelo Decre-
to-Lei n.o 219/93, de 16 de Junho, conforme refere,
designadamente, o anexo ao Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 23/99/M, de 26 de Agosto. Acontece que as car-
reiras do pessoal técnico de inspecção constantes do
Decreto-Lei n.o 219/93, acabado de referir, vieram
recentemente a ser reestruturadas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 3/2000, de 21 de Março, de acordo com
os princípios definidos no identificado Decreto-Lei
n.o 404-A/98. Nesta conformidade, no âmbito da Admi-
nistração Pública Regional Autónoma, torna-se neces-
sário proceder por forma a equiparar as carreiras do
pessoal técnico de inspecção da IRT às carreiras de
regime especial integradas no grupo de pessoal técnico
de inspecção da IGT.

Na sequência da publicação do Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, é também neces-
sário proceder à reorganização da área administrativa
da IRT, dando execução ao estabelecido no Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

Assim:
Considerando que o acervo de funções cometidas aos

inspectores do trabalho foi substancialmente alargado
e diversificado em face do actual quadro normativo,
pressupondo a criação dos instrumentos legais indispen-
sáveis ao exercício da acção inspectiva;

Considerando a necessidade de proceder aos ajus-
tamentos decorrentes da entrada em vigor do novo
regime jurídico das contra-ordenações laborais, apro-
vado pela Lei n.o 116/99, de 4 de Agosto;

Considerando a publicação do Decreto-Lei
n.o 102/2000, de 2 de Junho, diploma que aprovou o
novo Estatuto da IGT:

Ao abrigo dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o,
n.o 5, da Constituição da República Portuguesa, do
artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, e revisto pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000,
de 21 de Junho, e do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, o Governo Regional da
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São aprovados o estatuto e orgânica da Inspecção
Regional do Trabalho, adiante abreviadamente desig-
nada por IRT, publicados em anexo ao presente
diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 19/97/M, de 17 de Setembro.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 31 de Maio de 2001.

O Vice-Presidente do Governo Regional, em exer-
cício da Presidência, João Carlos Cunha e Silva.

Assinado em 19 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Estatuto e orgânica da Inspecção Regional do Trabalho

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Inspecção Regional do Trabalho, adiante
designada por IRT, é o serviço de inspecção e controlo
do cumprimento das normas relativas às condições de
trabalho, emprego, desemprego e pagamento das con-
tribuições para a segurança social.

2 — A IRT desenvolve a sua acção de acordo com
os princípios definidos nas convenções n.os 81, 129 e
155 da Organização Internacional do Trabalho, dis-
pondo para o efeito de autonomia técnica e inde-
pendência.

3 — A IRT depende directamente do membro do
Governo Regional que tutela a área laboral.

4 — Ao pessoal com competência inspectiva são con-
feridos os poderes de autoridade decorrentes do pre-
sente estatuto e demais legislação aplicável.
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Artigo 2.o

Âmbito

A IRT exerce a sua acção na Região Autónoma da
Madeira e em todos os sectores de actividade, nas
empresas públicas, privadas e cooperativas, tenham ou
não trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 3.o

Atribuições

São atribuições da IRT:

a) Promover e controlar o cumprimento das dis-
posições legais, regulamentares e convencionais
respeitantes às condições de trabalho, ao apoio
ao emprego e à protecção no desemprego;

b) Controlar o cumprimento das normas relativas
à segurança, higiene e saúde no trabalho;

c) Proceder à organização, instrução e decisão dos
processos de contra-ordenações laborais;

d) Sugerir as medidas adequadas em caso de falta
ou inadequação de normas legais ou regulamen-
tares cujo cumprimento lhe incumbe assegurar;

e) Prestar informações e esclarecimentos aos sujei-
tos da relação jurídico-laboral, bem como às res-
pectivas associações profissionais, relativamente
à interpretação e eficaz observância das normas
aplicáveis;

f) Elaborar um relatório anual sobre a actividade
inspectiva, até ao fim do mês de Abril do ano
seguinte àquele a que respeita.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica e competências

Artigo 4.o

Estrutura orgânica

1 — A IRT é dirigida pelo inspector regional do Tra-
balho, cabendo-lhe designar aquele que o substitui nas
suas ausências ou impedimentos.

2 — A IRT compreende os seguintes serviços:

a) Secretariado;
b) Direcção de Serviços de Inspecção (DSI);
c) Departamento de Assuntos Jurídicos (DAJ);
d) Gabinete de Apoio e Documentação (GAD);
e) Departamento Administrativo.

Artigo 5.o

Competência do inspector regional

1 — Compete ao inspector regional:

a) Superintender todos os serviços da IRT;
b) Planear e determinar acções de inspecção;
c) Proceder à confirmação, à não confirmação ou

desconfirmação dos autos de notícia submetidos
à sua apreciação, devendo os dois últimos actos
ser fundamentados;

d) Aplicar coimas e sanções acessórias no âmbito
dos processos de contra-ordenação laboral;

e) Impor, sempre que necessário, a comparência
nos serviços de qualquer trabalhador ou enti-
dade empregadora e respectivas associações que

possam dispor de informações úteis ao desen-
volvimento da acção inspectiva;

f) Avaliar os resultados da acção inspectiva e asse-
gurar a elaboração do relatório anual;

g) Promover a colaboração com outros sistemas
de inspecção;

h) Assegurar a representação e o relacionamento
institucionais da IRT;

i) Desempenhar outras funções que, por lei ou
determinação superior, lhe sejam cometidas.

2 — O cargo de inspector regional do Trabalho é,
para todos os efeitos legais, equiparado a director
regional.

Artigo 6.o

Secretariado

Compete ao Secretariado apoiar administrativamente
o inspector regional.

Artigo 7.o

Direcção de Serviços de Inspecção

1 — À DSI compete, em geral, executar as acções
inspectivas, nos termos da lei e do presente estatuto.

2 — A DSI integra:

a) A Divisão de Inspecção das Condições de Segu-
rança e Higiene no Trabalho (DICSHT), à qual
compete assegurar o cumprimento da legislação
relativa a segurança, higiene e saúde no tra-
balho, dirigida por um chefe de divisão;

b) O Gabinete de Atendimento ao Público (GAP),
ao qual compete prestar informações e receber
reclamações sobre matéria de natureza ins-
pectiva.

3 — A DSI é dirigida por um director de serviços,
que coordena e acompanha a execução do plano de
actividades da IRT.

Artigo 8.o

Departamento de Assuntos Jurídicos

1 — Ao Departamento de Assuntos Jurídicos (DAJ)
compete assegurar todo o apoio técnico-jurídico à IRT.

2 — O DAJ integra:

a) O Serviço Técnico de Contra-Ordenações Labo-
rais (STCOL);

b) O Gabinete de Consultadoria Jurídica (GCJ).

3 — O DAJ é coordenado por um funcionário da car-
reira técnica superior, equiparado, para todos os efeitos
legais, a director de serviços.

Artigo 9.o

Serviço Técnico de Contra-Ordenações Laborais

1 — Ao STCOL compete:

a) Proceder à instrução dos processos instaurados
pela IRT no exercício das suas competências
inspectivas, bem como acompanhar a respectiva
tramitação processual;

b) Organizar o registo individual dos sujeitos res-
ponsáveis pelas infracções laborais, conforme o
disposto na lei.
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2 — O STCOL é coordenado por um funcionário da
carreira técnica superior, equiparado, para todos os efei-
tos legais, a chefe de divisão.

Artigo 10.o

Gabinete de Consultadoria Jurídica

1 — Ao GCJ compete:

a) Exercer funções de consultadoria jurídica em
todos os assuntos que lhe sejam submetidos no
âmbito das atribuições da IRT;

b) Elaborar estudos e emitir pareceres e informa-
ções sobre questões de índole jurídico-laboral;

c) Assegurar a existência de ficheiros completos
e actualizados de legislação, doutrina e juris-
prudência.

2 — O GCJ é coordenado por um funcionário da car-
reira técnica superior, equiparado, para todos os efeitos
legais, a chefe de divisão.

Artigo 11.o

Gabinete de Apoio e Documentação

1 — Ao GAD compete:

a) Assegurar o indispensável relacionamento fun-
cional entre o inspector regional e os restantes
serviços da IRT;

b) Organizar, distribuir e arquivar toda a docu-
mentação técnica que interessar à acção da IRT.

2 — O GAD é dirigido por um chefe de secção.

Artigo 12.o

Departamento Administrativo

1 — Ao Departamento Administrativo compete pro-
mover os procedimentos relacionados com o expediente
geral, bem como os relativos aos processos instaurados
pela IRT no exercício das suas competências inspectivas,
para além de outras acções de apoio administrativo
indispensáveis ao normal funcionamento da IRT.

2 — O Departamento Administrativo é dirigido por
um chefe de departamento, e compreende as seguintes
secções:

a) Secção de Expediente Geral;
b) Secção de Processos.

CAPÍTULO III

Da acção inspectiva

SECÇÃO I

Natureza da acção

Artigo 13.o

Acção de informação e orientação

1 — A IRT exerce a acção inspectiva com a finalidade
de assegurar o cumprimento das disposições integradas
no seu âmbito de competência e com vista a promover
a melhoria das condições de trabalho, prestando a enti-
dades patronais e a trabalhadores, ou às respectivas asso-
ciações representativas, nos locais de trabalho ou fora

deles, informações, conselhos técnicos ou recomenda-
ções sobre o modo mais adequado de observar essas
disposições.

2 — Quando a contra-ordenação consistir em irregu-
laridade sanável e da qual ainda não tenha resultado
prejuízo irreparável para os trabalhadores, para a admi-
nistração do trabalho ou para a segurança social, o ins-
pector do trabalho pode levantar auto de advertência,
com a indicação da infracção verificada, das medidas
recomendadas ao infractor e do prazo para o seu
cumprimento.

3 — O inspector do trabalho deve controlar o cum-
primento das normas em causa pelo modo previsto na
lei.

Artigo 14.o

Acção sancionatória

1 — Nos termos da lei, com vista a assegurar o cum-
primento das disposições legais e convencionais e no
sentido de promover a melhoria das condições de tra-
balho, o inspector do trabalho levantará auto de notícia,
elaborará participação ou procederá a inquérito prévio
relativamente a contra-ordenações ou contravenções
que tenha verificado ou comprovado ou de que tenha
notícia.

2 — Se os factos constitutivos da infracção tiverem
sido objecto de auto de advertência, o inspector do tra-
balho só poderá promover acção sancionatória depois
de decorrido o prazo fixado para cumprimento das medi-
das recomendadas.

Artigo 15.o

Auto de notícia

1 — Quando, no exercício das suas funções, verificar
ou comprovar, pessoal e directamente, ainda que por
forma não imediata, qualquer infracção a normas inte-
gradas no âmbito de competência da IRT punível com
coima, o inspector do trabalho levantará auto de notícia,
sendo dispensável a indicação de testemunhas.

2 — Relativamente a contravenções, o levantamento
do auto de notícia rege-se pelo regime geral de pro-
cessamento e julgamento das contravenções e trans-
gressões.

3 — Depois de confirmado pelo dirigente com com-
petência inspectiva e de notificado ao infractor, o auto
de notícia não pode ser sustado.

4 — Se a infracção consistir na falta de pagamento
de quantias devidas a trabalhadores, será apurado o res-
pectivo montante, podendo, para esse efeito, o inspector
do trabalho notificar o empregador nos termos do
artigo 19.o, n.o 1, alínea m).

5 — Se a infracção consistir na falta de pagamento
de quantias devidas à segurança social, será dado conhe-
cimento à respectiva instituição, podendo ser apurado
o seu montante, o qual constitui título executivo.

6 — Sem prejuízo da colaboração com os serviços
competentes da segurança social, o apuramento referido
no número anterior é obrigatório se a infracção resultar
de situações de falso trabalho independente, de falta
de comunicação obrigatória à segurança social ou de
prestação de trabalho não declarado, podendo, para esse
efeito, o inspector do trabalho notificar o empregador
nos termos do artigo 19.o, n.o 1, alínea m).

7 — O disposto nos números anteriores é aplicável
ao inquérito prévio previsto no regime geral de pro-
cessamento das contravenções.
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Artigo 16.o

Participação

1 — O inspector do trabalho elaborará participação
em relação a infracções de natureza contra-ordenacional
que não tenha verificado nem comprovado pessoal-
mente, instruída com os elementos de prova de que
disponha e a indicação de, pelo menos, duas testemu-
nhas e até ao máximo de três por cada infracção.

2 — Ao processamento iniciado com a participação
é aplicável o regime geral das contra-ordenações.

Artigo 17.o

Verbetes

1 — Os autos de notícia e os inquéritos prévios reme-
tidos a juízo são acompanhados de dois verbetes, des-
tinando-se um a informar sobre a distribuição do pro-
cesso e o outro sobre o seu resultado.

2 — Os verbetes, depois de completado o seu preen-
chimento, devem ser devolvidos à IRT no prazo de
10 dias a contar da data do acto a que respeitam.

SECÇÃO II

Actividades e poderes do inspector do trabalho

Artigo 18.o

Actividades

1 — O inspector do trabalho desenvolve a sua acti-
vidade com a finalidade de assegurar o cumprimento
das disposições integradas no âmbito da competência
da IRT, com vista a promover a melhoria das condições
de trabalho, podendo:

a) Prestar a entidades patronais, trabalhadores e
seus representantes, nos locais de trabalho ou
nos serviços da IRT, informações e conselhos
técnicos sobre o modo mais adequado de obser-
varem essas disposições;

b) Desenvolver as acções necessárias à avaliação
das condições de trabalho;

c) Notificar para que, dentro de um prazo fixado,
sejam realizadas nos locais de trabalho as modi-
ficações necessárias para assegurar a aplicação
das disposições relativas à segurança, higiene
e saúde dos trabalhadores;

d) Notificar para que sejam adoptadas medidas
imediatamente executórias, incluindo a suspen-
são de trabalhos em curso, em caso de risco
grave ou probabilidade séria da verificação de
lesão da vida, integridade física ou saúde dos
trabalhadores;

e) Realizar inquéritos em caso de acidentes de tra-
balho mortais ou que evidenciem situações par-
ticularmente graves, ou de doenças profissionais
que provoquem lesões graves, sem prejuízo,
neste caso, das competências de outras entida-
des, com vista ao desenvolvimento de medidas
de prevenção adequadas nos locais de trabalho;

f) Promover processos de contra-ordenação ou de
contravenção, levantando autos de notícia, ela-
borando participação ou procedendo a inquérito
prévio;

g) Promover a colaboração de outras entidades
com competência no âmbito das condições de
trabalho;

h) Participar a outras entidades situações relacio-
nadas com as condições de trabalho que se
enquadrem no âmbito das suas competências.

2 — Se for determinada a suspensão de trabalhos em
curso, nos termos da alínea d) do número anterior, os
mesmos só podem continuar com autorização expressa
do inspector do trabalho.

Artigo 19.o

Poderes

1 — No exercício da sua actividade, o inspector do
trabalho pode:

a) Visitar e inspeccionar qualquer local de traba-
lho, a qualquer hora do dia e da noite e sem
necessidade de aviso prévio, sem prejuízo do
disposto no direito processual penal sobre busca
domiciliária;

b) Obter a colaboração e fazer-se acompanhar de
peritos, técnicos de serviços públicos e repre-
sentantes de associações sindicais e patronais,
habilitados com credencial emitida pelos ser-
viços de inspecção, da qual constem a entidade
a visitar e o serviço a efectuar;

c) Interrogar o empregador, trabalhadores e qual-
quer outra pessoa que se encontre nos locais
de trabalho sobre quaisquer questões relativas
à aplicação de disposições legais, regulamen-
tares ou convencionais, a sós ou perante tes-
temunhas, com faculdade de reduzir a escrito
as declarações, sem prejuízo do direito de ser
assistido por advogado, bem como do disposto
no direito processual penal quanto aos arguidos;

d) Solicitar a identificação das pessoas referidas
na alínea anterior, a efectuar nos termos pre-
vistos na lei geral;

e) Requisitar, com efeitos imediatos ou para apre-
sentação nos serviços da IRT, examinar e copiar
documentos e outros registos que interessem
para o esclarecimento das relações de trabalho
e das condições de trabalho, nomeadamente da
avaliação dos riscos profissionais, do planea-
mento e programação da prevenção e dos seus
resultados, bem como do cumprimento das nor-
mas sobre emprego, desemprego e pagamento
das contribuições para a segurança social;

f) Efectuar registos fotográficos, imagens vídeo e
medições que sejam relevantes para o desen-
volvimento da acção inspectiva;

g) Solicitar informação sobre a composição de pro-
dutos, materiais e substâncias utilizados nos
locais de trabalho, bem como recolher e levar
para análise amostras dos mesmos, quando
sejam relevantes para o desenvolvimento da
acção inspectiva, dando do facto conhecimento
ao empregador ou ao seu representante;

h) Determinar a demonstração de processos de tra-
balho adoptados nos locais de trabalho;

i) Adoptar, em qualquer momento da acção ins-
pectiva, as medidas cautelares necessárias e ade-
quadas para impedir a destruição, o desapare-
cimento ou a alteração de documentos e outros
registos e de situações relacionadas com o refe-
rido nas alíneas e) a h), desde que não causem
prejuízos desproporcionados;
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j) Notificar o empregador para adoptar medidas
de prevenção no domínio da avaliação dos riscos
profissionais, designadamente promover, atra-
vés de organismos especializados, medições, tes-
tes ou peritagens incidentes sobre os compo-
nentes materiais de trabalho;

l) Notificar testemunhas, peritos ou outras pessoas
que possam dispor de informações úteis sobre
a matéria do processo para comparência nos
serviços da IRT ou noutro local;

m) Notificar o empregador para que proceda ao
apuramento das quantias em dívida aos traba-
lhadores ou à segurança social;

n) Solicitar a colaboração de autoridades policiais,
nomeadamente no caso de impedimento ou
obstrução ao exercício da acção inspectiva, ou
se for previsível a sua verificação.

2 — No exercício das suas funções, o inspector do
trabalho pode efectuar a detenção em flagrante delito,
nos termos da lei.

Artigo 20.o

Visitas de inspecção

1 — Ao efectuar acções de inspecção, o inspector do
trabalho deve informar da sua presença a entidade
patronal ou o seu representante, bem como os repre-
sentantes sindicais da empresa, a não ser que tal aviso
possa prejudicar a eficácia da intervenção.

2 — Antes de abandonar o local, o inspector do tra-
balho deve, sempre que possível, informar a entidade
patronal, ou o seu representante, bem como os repre-
sentantes sindicais da empresa, do resultado da visita.

3 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho se o objecto da visita
compreender estas matérias.

SECÇÃO III

Pagamento voluntário e depósito

Artigo 21.o

Notificação do infractor

1 — No prazo de 10 dias a contar da confirmação
do auto de notícia, a IRT notificará o infractor para
pagamento voluntário da coima, se puder ser paga volun-
tariamente, ou da multa e seus adicionais, bem como
das custas, e para proceder ao depósito das quantias
em dívida aos trabalhadores e à segurança social que
forem apuradas, mediante aviso postal registado.

2 — A notificação pode ser efectuada por funcionário
incumbido da instrução ou por quem o coadjuve, que
ficará investido dos poderes e deveres que a lei geral
confere para a realização desse acto.

3 — A notificação considera-se feita na pessoa do
infractor quando for efectuada em qualquer pessoa que
na altura o represente, ainda que não possua título bas-
tante para o efeito.

4 — A notificação considera-se feita no 3.o dia pos-
terior ao registo.

Artigo 22.o

Pagamento voluntário de coimas e multas

1 — O infractor pode efectuar o pagamento volun-
tário da coima ou multa no prazo de 15 dias a contar
da notificação.

2 — O pagamento voluntário deve ser efectuado na
Caixa Geral de Depósitos ou, a requerimento do inte-
ressado, directamente na IRT.

3 — Incumbe ao infractor provar que efectuou o
pagamento mediante a devolução das guias respectivas
nos cinco dias subsequentes ao termo do prazo referido
no n.o 1.

4 — Se o pagamento voluntário for efectuado, o pro-
cedimento prosseguirá apenas para decisão sobre a san-
ção acessória que à infracção possa caber.

5 — Não sendo efectuado o pagamento voluntário,
ou não se considerando o mesmo satisfeito, o proce-
dimento contra-ordenacional prosseguirá ou, tratan-
do-se de contravenção, o processo será remetido ao
Ministério Público no prazo de 10 dias.

6 — A IRT pode estabelecer modos de pagamento
diversos dos referidos no n.o 2, mais simplificados e
que assegurem ao infractor meios de prova do paga-
mento.

Artigo 23.o

Depósito de quantias em dívida

1 — Ao depósito de quantias em dívida aos traba-
lhadores e à segurança social que forem apuradas é
aplicável o disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo anterior.

2 — O depósito de quantias em dívida será notificado
ao trabalhador mediante aviso postal registado.

3 — A entrega das quantias ao trabalhador é feita
mediante cheque contra recibo isento de imposto do
selo nos 30 dias seguintes ao depósito.

4 — Em caso de não pagamento das quantias em
dívida, o respectivo apuramento realizado em auto de
notícia ou inquérito prévio constitui título executivo,
aplicando-se as normas do processo comum de execução
para pagamento de quantia certa.

5 — Se o depósito não for efectuado, o processo será
remetido ao tribunal competente e o trabalhador será
notificado do montante das quantias apuradas, com indi-
cação de que o apuramento constitui título executivo.

6 — O direito às quantias depositadas prescreve no
prazo de dois anos a contar da notificação do traba-
lhador, revertendo as mesmas para a segurança social.

SECÇÃO IV

Colaboração com outras entidades

Artigo 24.o

Deveres de colaboração

1 — Todos os serviços e organismos da Administração
Pública devem prestar à IRT a colaboração que lhes
for solicitada para o exercício da acção inspectiva, bem
como a informação de que disponham, sem prejuízo
dos limites legais estabelecidos relativamente a dados
pessoais.

2 — Para o exercício da acção inspectiva, a IRT pode
solicitar a colaboração de quaisquer autoridades,
nomeadamente da Polícia de Segurança Pública e da
Guarda Nacional Republicana.

3 — A IRT deve colaborar com as autoridades judi-
ciais e o Ministério Público nos termos estabelecidos
nos Códigos de Processo do Trabalho e de Processo
Penal.
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Artigo 25.o

Direitos das associações sindicais

1 — As associações sindicais podem solicitar o exer-
cício da acção inspectiva relativamente a situações em
que esteja em causa a defesa de interesses colectivos
ou a defesa colectiva de interesses individuais dos tra-
balhadores que representam.

2 — As associações sindicais têm o direito de ser
informadas, sempre que o requeiram, do resultado da
acção inspectiva.

3 — A informação prestada nos termos do número
anterior deverá salvaguardar o segredo de justiça e os
direitos dos arguidos.

Artigo 26.o

Falta injustificada de comparecimento

É aplicável à falta injustificada de comparecimento
nos serviços do IRT o disposto no artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 102/2000, de 2 de Junho.

CAPÍTULO IV

Pessoal

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 27.o

Estatuto profissional

1 — Aos funcionários do quadro de pessoal da IRT
é garantida, de acordo com o estabelecido no presente
diploma, uma carreira profissional adequada, sendo o
ingresso e o acesso condicionados apenas por factores
de aptidão e desempenho profissional.

2 — O serviço prestado pelos inspectores do trabalho
requer disponibilidade permanente, podendo as respec-
tivas funções ser exercidas a qualquer hora do dia ou
da noite, incluindo os dias de descanso semanal e
feriados.

3 — O pessoal com competência inspectiva dispõe dos
necessários poderes de autoridade, de acordo com o
presente diploma e demais legislação aplicável.

Artigo 28.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da IRT é o constante dos
anexos I e II ao presente diploma, do qual fazem parte
integrante.

2 — O provimento dos lugares do quadro da IRT
é regulado pelas normas constantes da lei geral, do pre-
sente estatuto e demais legislação aplicável.

3 — Os contingentes de pessoal dos serviços da IRT
podem ser alterados por despacho do secretário regional
da tutela, sob proposta do inspector regional do Tra-
balho, segundo dotações fixadas de acordo com as neces-
sidades do serviço.

SECÇÃO II

Carreiras de inspecção

Artigo 29.o

Pessoal técnico de inspecção

O pessoal técnico de inspecção integra as carreiras
de regime especial de inspecção superior e de inspecção,
adiante designadas por carreiras de inspecção.

Artigo 30.o

Carreira de inspecção superior

A carreira de inspecção superior desenvolve-se pelas
categorias de inspector superior principal, inspector
superior, inspector principal e inspector.

Artigo 31.o

Condições de ingresso e de acesso na carreira de inspecção superior

1 — O recrutamento para ingresso na carreira de ins-
pecção superior rege-se pela lei geral, sem prejuízo do
disposto no artigo 34.o, sendo definida no respectivo
aviso de abertura de concurso a licenciatura considerada
adequada, em função das atribuições da IRT.

2 — O acesso nesta carreira é feito mediante concurso
e obedece às seguintes regras:

a) Inspector superior principal, de entre inspec-
tores superiores com um mínimo de três anos
de serviço classificados de Muito bom ou de
cinco anos classificados de Bom;

b) Inspector superior, de entre inspectores prin-
cipais com um mínimo de três anos de serviço
classificados de Muito bom ou de cinco anos
classificados de Bom, mediante concurso de pro-
vas públicas, que consiste na apreciação e dis-
cussão do currículo profissional do candidato;

c) Inspector principal, de entre inspectores com
um mínimo de três anos de serviço classificados
de Bom;

d) Inspector, de entre estagiários que tenham con-
cluído com aproveitamento o respectivo estágio.

3 — Os candidatos a inspector superior podem apre-
sentar um trabalho que verse um tema actual e concreto,
de interesse para a IRT, cabendo ao júri do concurso,
com base nesse trabalho, avaliar a capacidade de análise
e concepção do candidato e valorá-lo para efeitos de
classificação.

4 — A área de recrutamento para inspector principal
é alargada aos inspectores técnicos especialistas prin-
cipais com curso superior que não confira o grau de
licenciatura, desde que previamente habilitados com for-
mação adequada.

5 — Aos titulares de mestrado ou doutoramento,
desde que o conteúdo funcional seja de interesse para
a IRT, é reduzido em 12 meses o tempo legalmente
exigido para o acesso na carreira, nos termos das alí-
neas a), b) e c) do n.o 2.

Artigo 32.o

Carreira de inspecção

A carreira de inspecção desenvolve-se pelas categorias
de inspector técnico especialista principal, inspector téc-
nico especialista, inspector técnico principal, inspector-
-adjunto principal e inspector-adjunto.

Artigo 33.o

Condições de ingresso e acesso na carreira de inspecção

1 — O recrutamento para ingresso na carreira de ins-
pecção é feito nos termos artigo 6.o, n.o 1, alínea d),
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sem
prejuízo do disposto no artigo 34.o, sendo definido no
respectivo aviso de abertura do concurso o curso téc-
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nico-profissional considerado adequado, em função das
atribuições da IRT.

2 — O recrutamento para ingresso na carreira de ins-
pecção pode ainda ser feito na categoria de inspector-
-adjunto principal de entre indivíduos habilitados com
curso superior que não confira o grau de licenciatura
e que tenham obtido aprovação em estágio, sendo para
este efeito reservados até 40 % do número de lugares
postos a concurso, salvo se não existirem concorrentes
nestas condições.

3 — O acesso nesta carreira é feito mediante concurso
e obedece às seguintes regras:

a) Inspector técnico especialista principal e inspec-
tor técnico especialista, de entre, respectiva-
mente, inspectores técnicos especialistas e ins-
pectores técnicos principais, com um mínimo
de três anos de serviço classificados de Muito
bom ou de cinco anos classificados de Bom nas
respectivas categorias;

b) Inspector técnico principal, de entre inspecto-
res-adjuntos principais com um mínimo de três
anos na categoria classificados de Bom, habi-
litados com curso superior que não confira o
grau de licenciatura ou desde que aprovados
em curso de formação adequado;

c) Inspector-adjunto principal, de entre inspecto-
res-adjuntos com um mínimo de três anos de
serviço classificados de Bom.

Artigo 34.o

Admissão a estágio

1 — O ingresso nas carreiras de inspecção está sujeito
a prévia aprovação em estágio.

2 — O recrutamento de estagiários é feito para cada
uma das carreiras de inspecção previstas no presente
diploma e em função do número de vagas existentes
no conjunto das categorias que a integram.

3 — A admissão a estágio para ingresso é feita
mediante concurso de provas de conhecimento e de ava-
liação curricular, de entre indivíduos que, sem prejuízo
dos artigos anteriores, satisfaçam, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

a) Ter idade compreendida entre 21 e 35 anos;
b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico ade-

quados ao exercício de funções de inspecção,
nos termos em que estas são definidas no pre-
sente diploma, e ter cumprido as leis de vaci-
nação obrigatória;

c) Estar habilitado com carta de condução de veí-
culos ligeiros.

4 — Os métodos de selecção referidos no número
anterior são complementados pelos que a seguir se
indicam:

a) Exame médico;
b) Exame psicológico;
c) Entrevista profissional.

5 — Os métodos de selecção referidos no presente
artigo, com excepção dos referidos nas alíneas b) e c)
do número anterior, têm, por si só, carácter eliminatório,
bem como cada uma das fases que os integram.

Artigo 35.o

Conteúdo do exame médico

A orientação do exame médico e a tabela de inap-
tidões constarão de portaria conjunta dos secretários
regionais que tiverem a seu cargo as áreas da função
pública, do trabalho e da segurança social.

Artigo 36.o

Regimes de estágio e do estagiário

1 — O regime, a duração e demais condições neces-
sárias ao funcionamento do estágio para ingresso nas
carreiras de inspecção são definidos em portaria con-
junta dos secretários regionais que tiverem a seu cargo
as áreas da função pública e do trabalho.

2 — Ao estagiário é assegurado o respectivo estatuto,
desde a conclusão do estágio até à posse na categoria
a que se candidata.

3 — Os estagiários são remunerados de acordo com
índice constante do anexo II ao presente diploma, sem
prejuízo do direito de opção pela remuneração do lugar
de origem no caso de pessoal já vinculado à função
pública.

4 — Os estagiários que tenham concluído o respectivo
estágio com aproveitamento são nomeados na categoria
de ingresso da carreira a que concorrem, em função
do número de vagas abertas a concurso, nos termos
do artigo 34.o

SECÇÃO III

Conteúdos funcionais

Artigo 37.o

Pessoal das carreiras de inspecção

1 — Ao pessoal das carreiras de inspecção compete:

a) Executar as acções de inspecção que lhe sejam
cometidas, visitando os locais de trabalho, tendo
em vista o cumprimento das disposições legais,
regulamentares e convencionais respeitantes às
condições de trabalho;

b) Interrogar, quando tal se mostre necessário ao
desempenho das suas funções, a entidade
empregadora ou gestor, os trabalhadores e seus
representantes ou quaisquer outras pessoas;

c) Prestar esclarecimentos às entidades emprega-
doras e aos trabalhadores durante as acções de
inspecção, sempre que tal for considerado
oportuno;

d) Recolher ou requisitar, para fotocopiar, a docu-
mentação obrigatória em poder das entidades
empregadoras, quando for julgado necessário;

e) Preencher a nota de serviço externo, bem como
proceder ao registo dos dados referentes às
acções inspectivas que hajam efectuado;

f) Averiguar o cumprimento das condições de atri-
buição e manutenção de apoios ao emprego e
às situações de desemprego e de suspensão do
contrato de trabalho;

g) Verificar o pagamento das retribuições devidas,
bem como das contribuições para a segurança
social;

h) Verificar as tarefas executadas pelos trabalha-
dores com vista ao enquadramento legal das
profissões e categorias;
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i) Verificar as condições de segurança, higiene e
bem-estar nos locais de trabalho;

j) Recolher e levar para análise amostras de maté-
rias-primas ou produtos manufacturados, utili-
zados ou manipulados pelos trabalhadores,
dando conhecimento do facto à entidade empre-
gadora, gestor ou seus representantes;

l) Solicitar a identificação das substâncias perigo-
sas ou tóxicas através do rótulo e informações
técnicas do fabricante, representante, importa-
dor ou distribuidor;

m) Elaborar os diversos relatórios, informações e
pareceres que decorram das acções de inspec-
ção, bem como fazer propostas de notificação
e levantar autos de notícia;

n) Promover e proceder às notificações, de har-
monia com as disposições legais em vigor;

o) Participar superiormente as infracções de que
tenha conhecimento e cuja fiscalização seja da
competência de outras entidades ou serviços;

p) Comparecer em tribunal aquando do julga-
mento das infracções que foram objecto de auto
de notícia ou de participação;

q) Solicitar a colaboração da Polícia de Segurança
Pública e de outras autoridades ou entidades
quando for considerado necessário;

r) Participar em reuniões ou grupos de trabalho
para que seja designado;

s) Desempenhar outras funções que por lei, regu-
lamento ou determinação superior lhe sejam
cometidas.

2 — Ao pessoal da carreira de inspecção superior
incumbe especificamente:

a) Elaborar relatórios de inquérito sumário, a
requisição dos tribunais do trabalho, quando
ocorram acidentes de trabalho ou doenças
profissionais;

b) Participar, com técnicos das entidades licencia-
doras, nas vistorias das instalações e equipa-
mentos;

c) Proceder a inquéritos, tendo em vista a deter-
minação das causas dos acidentes de trabalho
ou das doenças profissionais, sempre que se pre-
sumam más condições de segurança e higiene
nos locais de trabalho;

d) Controlar a obrigatoriedade de manutenção e
funcionamento, por parte da empresa, dos ser-
viços de medicina do trabalho e dos órgãos de
higiene e segurança no trabalho, salvo no
tocante à manipulação de elementos que envol-
vam sigilo profissional.

Artigo 38.o

Classificação de serviço

1 — Ao pessoal das carreiras de inspecção será apli-
cado um sistema específico de classificação de serviço,
a definir por portaria conjunta dos secretários regionais
a que se refere o n.o 1 do artigo 36.o

2 — Enquanto não entrar em vigor o sistema de clas-
sificação de serviço previsto no número anterior, apli-
car-se-á o regime em vigor na administração pública
regional.

SECÇÃO IV

Direitos, deveres e regalias

Artigo 39.o

Remunerações

As escalas salariais das carreiras de inspecção constam
do anexo II ao presente diploma.

Artigo 40.o

Suplemento mensal de risco

1 — Até ser dada execução ao disposto no artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 53-A/98, de 11 de Março, e sem
prejuízo do preceituado no artigo 14.o, n.o 1, deste decre-
to-lei, o pessoal dirigente com competência inspectiva
e o pessoal das carreiras de inspecção mantêm o direito
a auferir o suplemento mensal de risco, no valor de
20% da respectiva remuneração base, criado pelo
artigo 47.o do Estatuto da Inspecção Regional do Tra-
balho, aprovado em anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.o 19/97/M, de 17 de Setembro.

2 — Não tem direito ao suplemento mensal de risco
o pessoal admitido em regime de estágio e durante o
período em que o mesmo se mantiver.

Artigo 41.o

Transportes

O pessoal dirigente com competência inspectiva e o
pessoal das carreiras de inspecção têm direito à uti-
lização dos transportes colectivos terrestres quando se
encontrem em serviço, mediante título de transporte
a fornecer pela IRT.

Artigo 42.o

Dever de permanência

O pessoal das carreiras de inspecção que, injustifi-
cadamente, requeira a exoneração ou a cessação de fun-
ções, a qualquer título, antes de decorridos três anos
de exercício efectivo de funções na IRT, indemnizará
o Governo Regional pelas despesas com a formação
e o estágio necessárias ao seu ingresso na carreira.

Artigo 43.o

Sigilo profissional

1 — Os inspectores do trabalho e outros funcionários
da IRT estão sujeitos às disposições legais relativas ao
segredo de justiça e devem guardar sigilo profissional,
mesmo depois de deixarem o serviço, não podendo reve-
lar segredos de fabricação ou comércio ou processos
de exploração de que tenham conhecimento em virtude
do desempenho das suas funções.

2 — Os inspectores do trabalho e os outros funcio-
nários referidos no número anterior devem preservar
a confidencialidade da origem de qualquer queixa ou
denúncia referente a defeitos de instalação ou ao incum-
primento de disposições integradas no âmbito de com-
petência da IRT, não podendo revelar que a visita de
inspecção foi consequência de uma queixa ou denúncia.
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3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
a pessoas que acompanhem os inspectores do trabalho,
nos termos do presente diploma.

Artigo 44.o

Incompatibilidades

1 — O pessoal afecto à IRT está sujeito ao regime
de incompatibilidades dos funcionários e agentes da
Administração Pública.

2 — Aos inspectores do trabalho e ao pessoal diri-
gente com competência inspectiva é vedado exercer
qualquer actividade que possa afectar a sua indepen-
dência, isenção, autoridade ou dignidade da função,
designadamente:

a) Intervir em processos de inspecção ou outros
inerentes ao exercício de funções inspectivas em
que sejam interessados o cônjuge, parentes ou
afins na linha recta ou até ao 3.o grau na linha
colateral;

b) Exercer qualquer ramo de comércio, indústria
ou serviço;

c) Exercer profissão liberal ou qualquer forma de
procuradoria ou consultadoria;

d) Exercer qualquer actividade por conta de outrem;
e) Exercer funções em órgãos de administração de

quaisquer associações, salvo as que sejam repre-
sentativas dos seus interesses profissionais, ou
fundações.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
exercício de actividade docente em estabelecimentos de
ensino, ou de formador, desde que devidamente auto-
rizado.

Artigo 45.o

Cartão de identidade

Os inspectores do trabalho têm direito a um cartão
de identidade que confere livre trânsito quando no exer-
cício das suas funções, segundo modelo aprovado por
resolução do Governo Regional.

Artigo 46.o

Detenção, uso e porte de arma de defesa

Ao pessoal com funções inspectivas é permitida a
detenção, uso e porte de arma de defesa, nos termos
da lei em vigor e sem dependência das formalidades
nela estabelecidas.

Artigo 47.o

Duração de trabalho

1 — O regime de duração de trabalho do pessoal das
carreiras de inspecção é o estabelecido em geral para
a função pública, sem prejuízo de, mediante determi-
nação ou autorização do inspector regional do trabalho,
e quando as necessidades de serviço o impuserem, pode-
rem as respectivas funções ser exercidas a qualquer hora
do dia ou da noite, bem como nos dias de descanso
semanal ou feriados.

2 — Quando ocorra o circunstancialismo previsto no
número anterior, o pessoal terá direito às retribuições
e compensações estabelecidas na lei geral para trabalho

nocturno, suplementar e em dias de descanso semanal
e feriados, tendo direito a igual período de descanso
num dos oito dias seguintes.

Artigo 48.o

Dirigentes com competência inspectiva

Todos os direitos e deveres conferidos aos inspectores
do trabalho consideram-se extensivos aos dirigentes com
competência inspectiva.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 49.o

Regra geral de transição

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a transição do pessoal técnico de inspecção faz-se para
a mesma carreira e categoria.

2 — Os funcionários integrados nas categorias de ins-
pector-adjunto de 1.a, 2.a e 3.a classes transitam para
a categoria de inspector-adjunto.

3 — As transições a que se reportam os números ante-
riores efectuam-se para o escalão a que corresponda,
na estrutura da categoria, índice remuneratório igual
ou, se não houver coincidência, índice superior mais
aproximado.

Artigo 50.o

Situações especiais

1 — Os actuais inspectores-adjuntos de 1.a classe que,
de acordo com a regra geral de transição, venham a
ser integrados em índice igual àquele para que tran-
sitariam se não tivessem sido promovidos a essa cate-
goria serão integrados no índice imediatamente superior
da respectiva categoria.

2 — Serão igualmente posicionados no escalão ime-
diatamente superior os funcionários promovidos em
1997 que, se não tivessem sido promovidos, adquirissem
pela combinação das regras de transição e de progressão
um índice salarial superior ao que resulta da transição
para a nova escala salarial.

3 — Serão igualmente posicionados no escalão ime-
diatamente superior os funcionários que na sequência
de promoção ocorrida em 1997 sejam posicionados em
escalão a que corresponda índice igual ou inferior ao
atribuído a outros funcionários do mesmo organismo
e com a mesma categoria e escalão que não tenham
sido promovidos durante 1998.

4 — Os recursos apresentados com fundamento na
inversão das posições relativas detidas pelos funcioná-
rios ou agentes à data da publicação do presente diploma
e que violem o princípio da coerência e da equidade
que presidem ao sistema de carreiras serão resolvidos
por despacho conjunto dos Secretários Regionais da
tutela e das Finanças e do membro do Governo Regional
responsável pela Administração Pública.

5 — Aos actuais inspectores-adjuntos principais posi-
cionados no 4.o escalão e inspectores-adjuntos de
1.a classe posicionados no 1.o escalão é reduzido em
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um ano o tempo de serviço necessário para progressão
ao escalão imediato, na primeira progressão após 1 de
Janeiro de 1998.

Artigo 51.o

Enquadramento salarial das mudanças de situação

Os funcionários que tenham mudado de categoria
ou escalão a partir de 1 de Janeiro de 1998 transitam
para a nova escala salarial de acordo com a categoria
e escalão de que eram titulares àquela data, sem prejuízo
do reposicionamento decorrente das alterações subse-
quentes de acordo com as regras aplicáveis.

Artigo 52.o

Contagem de tempo de serviço

1 — Aos funcionários a que se refere o n.o 2 do
artigo 49.o do presente estatuto, o tempo de serviço
prestado nas categorias de inspector-adjunto de 1.a, 2.a
e 3.a classes conta, para efeitos de promoção, como pres-
tado na categoria de inspector-adjunto.

2 — Nos casos em que da aplicação da regra constante
do n.o 3 do artigo 49.o resulte um impulso salarial igual
ou inferior a 10 pontos, releva para efeitos de progressão
o tempo de permanência no índice de origem.

Artigo 53.o

Concursos pendentes

1 — Mantêm-se em vigor os concursos cujos avisos
de abertura se encontrem publicados até à data da publi-
cação do presente estatuto, observando-se as seguintes
regras:

a) Os candidatos que tenham sido ou vierem a
ser aprovados nesses concursos são integrados
na nova categoria em escalão para que tran-
sitaram os titulares das categorias a que se can-
didataram que estavam posicionados no mesmo
escalão;

b) A integração prevista na alínea anterior depende
de despacho de nomeação ou de transição no
caso de categorias extintas e produz efeitos a
partir da data da sua publicação no Jornal Oficial
da Região Autónoma da Madeira.

2 — O regime consignado no número precedente é
aplicável apenas às vagas existentes à data da publicação
dos avisos de abertura dos respectivos concursos, salvo
nos casos de dotação global.

Artigo 54.o

Salvaguarda de expectativas de progressão

Os funcionários cuja primeira e segunda progressão
após a transição para a escala salarial aprovada pelo
presente diploma se faça para índice inferior ao que
lhes teria sido atribuído no sistema actualmente vigente
serão pagos pelo índice que lhes caberia na escala ante-
rior até perfazerem o tempo legalmente previsto para
uma nova progressão.

Artigo 55.o

Regras de transição para chefe de departamento

1 — É extinto o lugar de chefe de repartição.
2 — O chefe da repartição ora extinta transita, com

a entrada em vigor do presente diploma e independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento, prevista no anexo I.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tra posicionado.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O lugar de chefe de departamento é extinto
quando vagar.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de o actual chefe de repartição optar pela
integração na carreira técnica superior, nos termos do
disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Artigo 56.o

Encarregado de instalações e equipamentos

O provimento na categoria de encarregado de ins-
talações e equipamentos é feito de acordo com o esta-
belecido no artigo 12.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.o 15-I/99, de 30 de Setembro,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 229,
de 30 de Setembro de 1999.

Artigo 57.o

Produção de efeitos

1 — O disposto nos artigos 49.o a 54.o e o quadro
de pessoal constante do anexo II e respectivas escalas
salariais produzem efeitos a 1 de Janeiro de 1998.

2 — Das transições decorrentes deste diploma não
podem resultar, em 1998, impulsos salariais superiores
a 15 pontos indiciários.

3 — Nos casos em que se verificam impulsos salariais
superiores, o direito à totalidade da remuneração só
se adquire em 1 de Janeiro de 1999.

4 — Aos funcionários que em 1998 adquiriram, por
progressão na anterior escala salarial, o direito a remu-
neração superior à que lhes é atribuída de acordo com
os n.os 2 e 3 é garantida, entre o momento da progressão
e 31 de Dezembro de 1998, a remuneração correspon-
dente ao índice para o qual progrediram naquela escala
salarial.

5 — O disposto nos números anteriores não impede
a integração formal no escalão que resultar das regras
de transição.

6 — Os funcionários e agentes que se aposentaram
durante o ano de 1998 e até à entrada em vigor do
presente diploma terão a sua pensão de aposentação
calculada com base no índice que couber ao escalão
em que ficarem posicionados.
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ANEXO I

Escalões

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir 1 2 3 4 5 6 7 8

Pessoal dirigente . . . . . . — — Inspector regional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Pessoal técnico superior Elaboração de informações e pareceres,
bem como realizar outras tarefas espe-
cializadas relacionadas com a sua área
de formação básica e suscitadas pela
acção da IRT.

Técnica superior . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 770 830 900
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . 12 510 560 590 650
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . 400 415 435 455

Pessoal de chefia . . . . . . Coordenação e chefia na área adminis-
trativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (b) 510 560 590 650
Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 460 475 500 545
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – 330 350 370 400 430 460

Pessoal administrativo Executar todo o processamento adminis-
trativo relativo a uma ou mais áreas de
actividade funcional (pessoal, patrimó-
nio, contabilidade, expediente, dactilo-
grafia e arquivo).

Assistente administrativo Assistente administrativo especialista . . . . . – 260 270 285 305 325
Assistente administrativo principal . . . . . . . 25 215 225 235 245 260 280
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . – 191 201 210 220 230 240

Pessoal auxiliar . . . . . . . Zelar pela integridade física, manutenção,
funcionamento e limpeza das instala-
ções.

— Encarregado de instalações e equipamentos 1 – 290 300 320 340

Condução e conservação de viaturas ligei-
ras.

— Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – 134 144 153 167 181 196 210 225

Recepção e encaminhamento de chamadas
telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – 125 134 144 158 172 186 201 220

Distribuição de expediente e execução de
outras tarefas de arquivo, expediente ou
outras afins.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 – 120 129 139 148 163 176 191 206

Pessoal operário . . . . . . Funções de natureza executiva de carácter
manual ou mecânico, enquadradas em
instruções gerais.

Qualificado . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196 206 215 230 2451 –Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 144 153 163 176 191 206 225
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ANEXO II

Escalões
Grupo

de
pessoal

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir 1 2 3 4 5

Técnico de inspecção . . . . . . . . . . . . . . Inspecção superior . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 770 830 900 –
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730 –
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 510 560 590 650 –
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545 –
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 – – – –

Inspecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . 510 560 590 650 –
Inspector técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545 –
Inspector técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 420 440 475 –20Inspector-adjunto principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 305 315 330 345 360
Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 270 285 305 325
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 – – – –


